
PROJETO DE LEI Nº. 004, DE 07 DE JANEIRO DE 2011. 
GABINETE DO PREFEITO 

 
“Inclui Novo Projeto/Atividade no PPA – 
Plano Plurianual e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes neste Ano.” 

 
 
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir novo Projeto no PPA 

– Plano Plurianual vigente, conforme Lei Municipal nº 1.141/2009, de 21 de Setembro de 
2.009, com a seguinte redação:  

 
Inclui 
PROJETO: 03.002.1.113- PROJETO MUNICIPALIZAÇÃO DE PROCON´S 
 
“Execução do Projeto de Municipalização do PROCON, que visa à aquisição de 

móveis e equipamentos para a instrumentalização do PROCON no município de Victor 
Graeff.” 
 

Art. 2º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir novo Projeto na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, conforme Lei Municipal nº. /2010, de 11 de 
Novembro de 2.010, com a seguinte redação:  

 
Inclui 
PROJETO: 03.002.1.113- PROJETO MUNICIPALIZAÇÃO DE PROCON´S 
 
“Execução do Projeto de Municipalização do PROCON, que visa à aquisição de 

móveis e equipamentos para a instrumentalização do PROCON no município de Victor 
Graeff.” 

 
Art. 3º. Fazem parte integrante desta Lei, o anexo I do Plano Plurianual e o anexo III 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes contendo os Programas, Objetivos e Metas da 
Ação Governamental. 

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF RS, aos 07 

dias do mês de janeiro do ano de 2011. 
 

 
PAULO LOPES GODOI 

         Prefeito Municipal 
 



PROJETO DE LEI Nº____/_____. 
 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 
 
REGIME: URGÊNCIA. 
 
 
 

Prezados Vereadores e Vereadora: 
 
 
 
Versa esse P. Lei a finalidade solicitar ao Poder Legislativo Municipal 

autorização para incluir novo Projeto no PPA – Plano Plurianual e LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigentes, com vistas a execução do Projeto de Municipalização do PROCON, 
que visa a aquisição de móveis e equipamentos para a instrumentalização do PROCON no 
município de Victor Graeff, em conformidade com o Plano de Trabalho do Convênio Nº 
4.267/2010. 

 
Por derradeiro, justifica-se a urgência do projeto de lei em discussão, para que 

assim se possam cumprir os ditames da Lei Complementar n°. 4.320/64, lei essa que traça as 
linhas fundamentais de Contabilidade Pública.  

  
Diante dessas premissas, nada mais justo que solicitar ao Poder Legislativo a 

especial atenção quanto ao P. Lei hora em análise, e que o mesmo venha a receber o apoio 
unânime dessa casa de Leis, para que assim possamos cumprir a LRF. 

 
 

Prefeitura Municipal – Victor Graeff, em 07 de janeiro de 2011. 
 
 
 

PAULO LOPES GODOI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I – LEI Nº 1.141, DE 21 DE SETEMBRO DE 2.009. 
PLANO PLURIANUAL – VICTOR GRAEFF/RS – PERÍODO 2010/2013 

 
  ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
 

 
  PROGRAMA: 0002 –EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA 

 

OBJETIVO: Conjunto de ações relativas a elaboração, acompanhamento, execução, administração de receitas, avaliação e controle 

orçamentário-financeiro, ações de caráter administrativo, exercidos continuamente, relacionadas á formulação, execução e avaliação de 

resultados de planos e programas do setor público de natureza social, econômica, financeira e administrativa, de gerenciamento de recursos 

humanos. 

INDICADOR DE DESEMPENHO: Grau de atendimento das metas de produtividade e qualidade 

INDICADOR ATUAL: A ser determinado por Decreto Executivo 

INDICADOR PRETENDIDO: A ser determinado por Decreto Executivo  

RESPONSABILIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 03.002.1077 

 

 

PROJETO 
MUNICIPALIZAÇÃO DE 
PROCON´S 
 
 
 

 

Execução do Projeto de Municipalização do 
PROCON, que visa a aquisição de móveis e 
equipamentos para a instrumentalização do 
PROCON no município de Victor Graeff, em 
conformidade com o Plano de Trabalho do 
Convênio Nº. 4267/2010. 

Estaduais  
 
 
 

 

     5.750,00 
 
 
 
 

TIPO DE AÇÃO: 01 projeto 
PRODUTO: Instrumentalização do PROCON 
UNIDADE DE MEDIDA: Unidade 

 



ANEXO III METAS E PRIORIDADES  
LEI Nº 1.279, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.010- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  

VICTOR GRAEFF/RS – PERÍODO 2011 
 

  ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
 
  PROGRAMA: 0002 –EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA 

 

OBJETIVO: Conjunto de ações relativas à elaboração, acompanhamento, execução, administração de receitas, avaliação e controle 

orçamentário-financeiro, ações de caráter administrativo, exercidos continuamente, relacionadas á formulação, execução e avaliação de 

resultados de planos e programas do setor público de natureza social, econômica, financeira e administrativa, de gerenciamento de recursos 

humanos. 

INDICADOR DE DESEMPENHO: Grau de atendimento das metas de produtividade e qualidade 

INDICADOR ATUAL: A ser determinado por Decreto Executivo 

INDICADOR PRETENDIDO: A ser determinado por Decreto Executivo  

RESPONSABILIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 03.002.1077 

 

 

PROJETO 
MUNICIPALIZAÇÃO DE 
PROCON´S 
 
 
 

 

Execução do Projeto de Municipalização do 
PROCON, que visa a aquisição de móveis e 
equipamentos para a instrumentalização do 
PROCON no município de Victor Graeff, em 
conformidade com o Plano de Trabalho do 
Convênio Nº. 4267/2010. 

Estaduais  
 
 
 

 

     5.750,00 
 
 
 
 

TIPO DE AÇÃO: 01 projeto 
PRODUTO: Instrumentalização do PROCON 
UNIDADE DE MEDIDA: Unidade 
 


